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DECRETO DE SÃO JOÃO DE MERITI Nº 
7337, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Declara estado de calamidade pública no âm-
bito da administração financeira do Municí-
pio de São João de Meriti/RJ, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DE MERITI, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a grave crise financeira 
que atinge o Município de São João de Me-
riti, com um déficit financeiro superior a R$ 
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de re-
ais), conforme apontamentos exarados pelo 
TCE-RJ;

CONSIDERANDO que o Município enfren-
ta, ainda, o atraso no pagamento do 13º salá-
rio dos servidores municipais e a impossibili-
dade de honrar com os pagamentos regulares 
dos salários dos servidores devido à falta de 
caixa;

CONSIDERANDO a significativa queda nos 
repasses de verbas ao Município, com des-
taque para os recursos oriundos do ICMS, 
transferências voluntárias, outros fundos es-
senciais e o bloqueio do Fundo de Participa-
ção do Municípios;

CONSIDERANDO a inadimplência do muni-
cípio no Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Governo Federal e o bloqueio 
do CAUC – Serviço Auxiliar de Informações 
para Transferências Voluntárias;
CONSIDERANDO que as unidades de saúde 
do município estão operando em capacidade 
reduzida, enfrentando dificuldades para man-
ter os serviços essenciais, como atendimen-
to médico, urgência e emergência, exames e 

procedimentos de serviços especializados;

CONSIDERANDO que a insuficiência de 
recursos para garantir o funcionamento ade-
quado do sistema de saúde, principalmente a 
crescente demanda, representa risco iminente 
à saúde pública da cidade;

CONSIDERANDO a relevante dívida do mu-
nicípio com a Previdência dos servidores ina-
tivos; 

CONSIDERANDO que a persistente crise 
fiscal e o grave endividamento do município 
e a capacidade de manutenção de serviços pú-
blicos essenciais, como saúde, educação, as-
sistência social e limpeza pública;

CONSIDERANDO os problemas que afetam 
diretamente a coleta de lixo na cidade, resul-
tando em acúmulo de resíduos e comprometi-
mento à saúde pública e ao bem-estar da po-
pulação;

CONSIDERANDO que o Município de São 
João de Meriti tem se apresentado em des-
conformidade com a Lei de Responsabilidade 
Fiscal;

CONSIDERANDO que a interrupção dos 
serviços essenciais e o atraso no pagamento 
dos servidores afetaria diretamente a popula-
ção mais carente, exacerbando ainda mais as 
desigualdades sociais e econômicas no muni-
cípio;

CONSIDERANDO que a revisão das despe-
sas municipais se faz urgente para garantir o 
equilíbrio fiscal e a retomada dos serviços pú-
blicos essenciais;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica decretado estado de calami-
dade pública no âmbito da administração fi-
nanceira do Município de São João de Meriti/
RJ.

Artigo 2º - Para adequar a Administração Pú-
blica Municipal à atual realidade financeira, 
ficam determinadas as seguintes medidas ur-

gentes:

I - Corte de até 30% nos contratos administra-
tivos celebrados pelo Poder Executivo Muni-
cipal, com exceção dos contratos essenciais 
para o funcionamento dos serviços públicos 
de saúde, educação, assistência social e segu-
rança;
II - Redução de até 20% na folha de paga-
mento dos servidores, em relação ao exercício 
de 2024, observada a exclusão de categorias 
essenciais, com vistas ao equilíbrio das contas 
públicas e à preservação dos serviços essen-
ciais;
III - Suspensão de todas as despesas relativas 
à realização do Carnaval 2025, incluindo a or-
ganização e os contratos associados ao even-
to, visando o redirecionamento de recursos 
para áreas prioritárias;
IV - Revisão em até 20% nos programas mu-
nicipais, de acordo com a viabilidade finan-
ceira do município, excetuando-se os de natu-
reza essencial;
V - Estudo e revisão dos contratos de aluguel 
de imóveis públicos, com a finalidade de re-
duzir as despesas municipais;
VI - Ações emergenciais para a regularização 
da coleta de lixo no município, com a revisão 
e otimização dos contratos e serviços relacio-
nados à limpeza pública, buscando soluções 
para a regularização imediata da coleta de re-
síduos e a prevenção de danos à saúde públi-
ca.

Artigo 3º - Serão priorizados, para o paga-
mento dos servidores municipais, os recur-
sos oriundos de fonte própria, bem como os 
recursos da saúde, educação e assistência 
social, que possam ser legalmente utilizados 
para o pagamento dos servidores das respec-
tivas áreas, garantindo assim o cumprimento 
das obrigações salariais ali fixadas.

Artigo 4º - As medidas administrativas previs-
tas neste Decreto têm vigência de 120 (cento 
e vinte) dias.

Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.

São João de Meriti, 10 de janeiro de 2025.

Léo Vieira
Prefeito Municipal de São João de Meriti
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